
Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

57Ano XXIV • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 11 de Fevereiro de 2026 • Edição V DVIII

(Continua na próxima página)

ld:073856B73FSAFBD0 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA-PIAUÍ 
CNP J: 06.553.820/ 0001-97 
Endereço: Rua Anaíta Rocha, n• 32, Centro. 
Fone: (89) 9 810HI090 CEP: 64640-000 
E-mail: prefeituradesal@gmail.com 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Administrativo: O 16/2026 

Processo Administrativo: 003/2026 

Modalidade: Pregão Eletrônico 002/2026 - PMSAL 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

DE MÁQUINA PESADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE 

LISBOA/PJ, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTIDADES E EXIG~NCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E SEUS ANEXOS 

Contratante: Município de Santo Antônio de Lisboa -PI 

Contratado: VOLARE RENT MAQUINAS LTDA-CNPJ: 50.995.542/0001-10 

Valor Global: R$ R$ 2.744.506,76 (dois milhões, setecentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e seis reais e setenta e 

seis centavos). 

Fonte de Recursos: Orçamento Geral do Município de Santo Antônio de Lisboa -PI e outros. 

Data da assinatura: 10 de fevereiro de 2026. 

Vigência: 12 meses 

ld:O1AB4OD5C932FA27 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA-PIAUÍ 
CNPJ: 06.553.820/0001-97 
Endereço: Rua Anaíta Rocha, n• 32, Centro, Fone: (89) 9 8101-8090 
CEP: 64640-000 E-mail: prefeituradesal@gmail.com 

Portaria nº 19/2026 de 09 de fevereiro de 2026. 

"Dispõe sobre a exoneração da Secretária Municipal da Mulher 
e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA - PI, o Sr. 

FRANCISCO ERIVALDO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 

artigo 90, incisos XXVIll e XXXVIII da Lei Orgânica do Município e 

CONSIDERANDO, que o Chefe do Executivo compete decidir sobre nomeações e 

exonerações dos titulares dos cargos quem compõe a estrutura organizacional da Prefeitura 

Municipal. 

RESOLVE 

Art. 1 º - EXONERAR a Sra. LAICE RODRIGUES BATISTA SILVA, portadora do 

CPF nº 018.975.233-51 e RG nº 5011676 SSP-PI, do cargo de Secretária Municipal da Mulher. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 

ao dia OI de fevereiro de 2026. 

Art. 3° - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio de Lisboa - PI, em 09 de fevereiro de 2026. 

FRANCISCO ~ ssinado deforma digital 
E RIVALDO DA por FRANCISCO ERIVALDO 

A SILVA:35711841300 
SILVA:3571184 do .2026.02.09 
00 {Í 15:28:2§ --03'00' 

Francisco Erivaldo da Silva 
Prefeito Municipal 

ld:0B62272057FSFA28 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA- PIAU Í 
CNPJ: 06.553.820/0001-97 
Endereço: Rua Anaíta Rocha, n" 32, Cent ro, Fone: {89) 9 8101-8090 
CEP: 64640-000 E-mail: p refeituradesal@gmalt.com 

Portaria n ' 20/2026 d e 09 d e fever e iro de 2026. 

"Dispõe sobre a nomeação da Secretária Municipal da Mulher 
e dá outras providências ..... 

O PREFE ITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA - PI, o Sr. 

FRANCISCO ERIVALDO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 

artigo 90, incisos XXVJll e XXXVUI da Lei Orgânica do Município e 

CONSIDERANDO, que o Chefe do Executivo compete decidir sobre nomeações e 

exonerações dos t itulares dos cargos quem compõe a estrutura organizacional da Prefeitura 

Municipal. 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomear a Sra. Evanel Teixeira Silva Sou sa Mourat portadora do CPF n°" 

046.1 O 1.443-28, para exercer o cargo de Secretária Municipal da Mulher. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação? com efeito retroativo 

ao dia OI de fevereiro de 2026. 

Art. 3• - Revogam-se todas as disposições em contrãrio. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal d e Santo Antônio de Lisboa - PI, em 09 d e fevereiro de 2026. 

FRANCISCO Assinado de forma digital 

ERIVALDO DA : ,'JA~~c~;o 

SILVA:3S7118jl~rn8413oo 
300 t7 ,;,,,,;;.~:,-~:°' 

Francisco Erivaldo da Silva 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO OE LISBOA-PIAU Í 
CNPJ: 06.553.820/0001-97 
Endereço: Rua Anaíta Rocha, n~ 32, Centro, Fone: (89) 9 8101-8090 
CEP: 64640-000 E-mail : prefeituradesal@gmail.com 

Portaria 0 ' 21/2026 de 10 d e fevereiro de 2026. 

''Dispõe sobre a nomeação do carg o de Gestor de 
Contrato e dú outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO D E LISBOA - PI, o Sr. 

FRANCISCO ERIV ALDO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 

artigo 90, incisos XXVTTI e xxxvrn da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto 

no art. 7• da Lei o• 14. 133/21, 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomear a Sra. ISADORA RODRIGUES SILVA, portadora do CPF: 

044.552.913-00, para exercer o cargo de Gestor de Contrato do município de Santo Antônio de 

Lisboa. 

Art. 2' - Compete ao gestor o acompanhamento dos aspectos administrativos do 

contrato, em especial: 

I - Acompanhar a manutenção, pelo contratado, das condições estabelecidas em 

instrumento convocatório e contrato e das exigências legais; 

II - Conferir a importância a ser paga, constante no documento comprobatório da 

despesa, com base no contrato, na nota de empenho e no ateste do fiscal do contrato; 

IIl - Manifestar-se sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

dos contratos, observando-se o prazo de um mês ou aquele estabelecido em contrato para 

emissão de decisões pela Administração; 

IV - Manter controle atualizado dos saldos de empenhos e dos pagamentos efetuados, 

evitando a realização de serviço ou fornecimento sem prévio empenho; 

V - Orientar os fiscais de contrato no desempenho de suas atribuições; 

VI - Promover o atesto de notas fiscais e faturas, em conjunto com o fiscal do contrato, 

no que couber, para fins de comprovação do cwnprimento da obrigação contratual; 

VII - Promover, quando couber, reunião inicial para apresentação do modelo de gestão, 

de que trata o art. 9• deste decreto, após a assinatura do contrato; 

VIII - Providenciar, quando necessário, a formalização da celebração de aditivos, 

prorrogações, reajustes ou rescisões contratuais; 
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